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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE BOM
JARDIM DE GOIÁS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52068/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão .promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de !tlformática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
BOM JARDIM DE GOIÁS, com sede na Praça da Matriz, sin°, Bom Jardim de Goiás-GO, neste ato
representada por seu Presidente, vereador ADERBAL CAMILO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presenk Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal'de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR.

1.3 - ~e necessári~, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ>tA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

~oI- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUART Convênío;

8MEIllLEGIJ
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações eoo seIO eresse a CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuuidade Virtual do Poder Legislativo;

llJ - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
I.NTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - proyidenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar ~ pessoal necessário à sua operação;

TI - zelar pela guarda
l
administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

IM-fIl1LEGIJ

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado~ e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGI

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

llJ-

• IV -

V-

VI -

VIl-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros ~a Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA Ó'DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos. equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 ~ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência" do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes dé procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e ~orretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será. solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro" com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese .de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEG [S, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMAINTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

U - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao 01.!troo direito de ampla defesa;

I1I- judicialmente, nos termos da legislação.

------~,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão . . os no pra o de 30 (trinta) dias. *

.. ÓJ
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I --as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instillados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretilria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os. casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
MM;O'&~~
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

__ JlG"o~'lA4CO!••..•.g !=~-~
Paulo FonteneIe e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, ,6 de J~~ de 2003

V='M~
Presidente da Càmara Municipal de Bom Jardim de
Goiás

Represe
de Goiás
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMAR.A MUNICJPAL DE BOM JÁRDlM DEGOLÁ.S

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500:A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

•. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• . Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

•

•

•

•

.~.,

:~
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E DA IiVIPRf,sSORA N.A C~.MARA MU:'I:ICi.f'AL nE BOM JARmM DE GOL ÁS - GO

Para que' se proceda à instalação do r;l!c~\)Conip'1.rtadoL irIlpressora: progranlas~ aparelho para
conexão à Internet C" ,~$té.biJj!~,ci.'jor-:::edidos p':'10 Program.a Intf~.rlegis, a Cânlara ,Municipal de Bom
Jardim de G(li~.s:

1 _ c.OlilprOll1ele-sea preparar a ir~fr8.-Gstru1ura necessan3 p~ira.!:Jstalação dos equipatnentos, de
acordo com ú kfanual de Recehim,ento e h:st(lia.;àu do i\1h:ro[;(l1tJj)lliador e da Impressora nas
Câmaras A1unidpü is:

2 -designa,. no lTIlntmO, dois vereadores ou sef\'ido.i."es; a se.g:.tir relacionados, para acompanhar e
atestara instalaçâ(l dos equi-pan.1.e::Jose re(,,?',bero tn~inll.Ti.entc r2.ra :::uautilizaçào:

•~:~~'~:.~.~~:~:;N£~~;~;~~~~~~'~=f~-~-:~---~-~~~~-?;~~~:_"~-~_~~~~~'~=~T;ª}iI~~'~ê.~-'~~,;,.;_:~r~:~';:'f}Q~'~i~i¥a~/àlilll
, I j \ r. \-(13i:cstar instalação

___'-._~JDe,d~ ...---!(6JiJ-{sJ:-J&.~-TJ JJ ~einamento
I ' : . Il .><. a,c..<;tar instalação

O. ~ ~AY:f..,_~:--.-- __.__. .__:l.~i'cinamcnto
I : i [ j atestar instalaçào
i ' I.. .. _.... lL.J trel;ml11cnto

\ I: ,i atcst:.lr instalação
__ J. ~_. U_.:i tr~inamento

~:fii~i~~~~~"i:~~~:~:~~~~~Ji~~rilj~;~;~~~~~~~~:=:~:~~:~'~~:~~~I~_~~~.~~"O~~:-=~.~_~:=.};~~~~U~j~-;i~7i~t:.£~{,J~~~f1lr~
____~ __~ct:N::-----_--I-~,:ºS'--Õ:?-HjQL--:L:L3 "" : ~o

! •

---- ---~------_._---~-~--~---._-~--.. ... __ -_.1_. __ . ~

Estelormlllá..-ic .j,:"C,'"(;. S,~I' ;'.Il:'(~.'.'li,'I!.t.,:;:) (,'.' :':"(:g;",'I',"1(: ,:,.;Ie;'!.:'~~:.\
com (l niflil']r I!rgél/óa possível. por môo do F!J: O",~'.;6l-'-!::'J-I () 7-"
011para o scgu(nli:J Nldert:çu:
I'RO(;í?/,hl,: Iilh'; .'liS'is
Av. :V2 Anexo "E" do Sellridc' rf,,/{:;-a!
Brasilia - DF ,- CEP 7(1,'<55..0(iU.
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosio de 2004 O r::-

entre ('> Centro de lnfurmárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ó!gão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara M\Dlicipal de loonha-ES; OBJETO: Est3belecer
e regular a participação da Casa. Legislativa IH! Pmgrnma lnterlegis;
MODALIDADE: Nos lenno:s do disposto 110Art. 25, da Lei r(' 8.666,
de 2110611993, bo;m como suas alleraçõe5: DATA DE ASSINATIJRA:
3010912003; VIGENCIA: A partir da data de assin.J.lltta, com vigência
equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
~do Fe<:knl - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrônío Barbosa Lima
em-alho - Di.-el<:rr-Execuriyo; Pelo Com"eniado, Vereador },1aum Ro-
bmo Lourencini, Presidente da Càmara Municipal de lconha-ES.
ESPÉCfE: Convênio n": E5-3200512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre ('> Centro de Inform.itica e F'roctssamcnlo de Dados do Senad;)
Federal - PRODASEN, aruandu como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de ltanna-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular li participaçAo da Casa Legislariva no Programa lnlerlegis;

",MODALIDADE: Noo lermos do disposto no An. 25, da Lei n~ &,666.
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
3110712002; VIGENClA: A partir da dala de llSsinarura. o;;omvigéncia
equivalente à duração do Progr,una lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedaal - PRODASEN - E:<mo. Sr. Mário Llicio La.cerda de
Medeiros - Dinror-Exocutivo; Pelo Conveniado, Vereador Braz Si-
mão Baldorto. Presidente da Câmara Municipal de llarana-ES.
ESPÉCIE: Convêni(l nO; ES-320 I 112002 - INTERLEGlS. celelmul(l
entre o Cenlm de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a amara Municipal de lúna-ES; OBJETO: Eslabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;

- . MODALIDADE, Nos t<:nnos do diSposlO no An. 23, da Lei rf 8.666,

•
. de 21f0611993, bem como suas a1leraçôes; DATA DE ASSINA1URA:

I Iflll2002; VIGENCl"', A parrir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: PeJo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Jonildo
Muzi~ Presidenle da Câmara Municipal de hina.ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-3200612002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando COmO Ó7!;~o Executor do Pr<>grama
Interlegis e a Câmara Municipal de Muqui-ES; OBJETO; Estahel=
e regular a participação da CllSa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: No, tennos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993, bem como suas a1tCr.lçõe:5;DATA DE ASSINATURA;
0211212002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ~om ,'igmcia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros. DiTetor-Execurivo; Pelo Conveniado. Vereador José Mar-
cos de Castro. Presidente da CámaJ:a Munieip;'ll de Muqu;..E5.
ESPÉCrE, Convênio ~: ES-3201712003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Jnforrnãlica e !'rocess;unento de Dados do Senado
Feder.l1 - PRODASEN, atuand"J ÇOTllOOrglo Executor do ProgJ1llll3.
Interlegis e a Câmara M\lllicipal de Pedro Canário-ES; OBJETO:
Estabeleeer e;egulu a panicipaç1io da C~ Legislariva 00 Programa
Interlegi$; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Ali. 25, da
Lei n° 8.~66, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0612003; VIGENCIA: A panir da data. de <15-
sinatura. fOm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Exeanivo; Pelo Con--
veniado, Vereador Dimas Alves dos Samos. P=idente da Cãmara
Municipal de Pwo Canário--ES.
ESPÊCrE, Convênio rf': ES-3201]12002 - INTERlEGIS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Proassamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. 3lUando como órgão Executor do Programa
!nterlegis e a Cãmara Municipal de Rio BanamI-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interl~is; MODALIDADE: Nos lemlOS do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8,666. de 21106fI993. bem.como suas a!teraçi'ies; DATA DE
ASSINATIJRA, ll/llflOO2; VIGENCIA: A panir da data de as-

•

'natllTll, çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
. ONATARIOS: Pelo S<:nadn. Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

.ário Lúcio Lacerda de Me<kirm: _ Direlor-Executivo; Pelo Con--
vmiado, Vereador Ademrr Alves LaUll.'te. Presidente da Câmara Mo-
nicip;ll de Rio Bananal-ES.
ESPECIE: Convênio rf: ES-3200712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Jnformática e Processamento de Dado:s do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ó7!;ão Executor do Pr;;tgrama
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES; OB-
JETO: Euabel= e regular a participaçã(l da Casa legislativa no
Progr.:una Intcrlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 23, da Lei n° 8.666, de: 2IfO~/I99J. be'!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, colt) vigêa:ia cquÍ\'a!enle à duração do Programa ln--
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEJ',' _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio La<.:crda de Medenos - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Joel Ferreira. Presidente da Câmara Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPÉCIE: Convênio 'o'; ES.32008fl002 • rNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infórmâtica e Processamenlo de D3dos d(l Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExeculOr dn Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Canaã-ES; OB-
JETO: Estabelece.- e r"Glllar a participação da Casa Legislativa no
P:n£n."1llI Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO
An. 25-, da Lei n° 8.~66. de 21/0611993. bem como suas aheraçiies;
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2002: VIGÊNCIA, A partir da data
de a.<;sinalunl, COll) vigência equivaleme a duração do Progmna In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ\-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-ExecutlVo; Pelo
Conveniado. Vereador Ay1ton Roldi. Presidente da Câmara Municipal
de Silo Roque do Canaã-ES.

ESPÊCIE: Convênio nO; E5-32009/2002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Orgão Executor dn Programa
Intl:llegis e a Cãmara Municipal de Vargem AIl.3-ES; OBJETO; Es-
tabe1eeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

~~~,~~~.02A2~6i~~~,~Ie:m~ ~~:i~~; i~T;'D~
ASSr.-JATURA: 19108flOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Int...J~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.:! . PRODASEN - E:u"o. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-EJ\eculÍvo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Paulo Dcbona, Presidente da Câmar'a Mu-
nicip;ll de Vallletn Alta--ES
ESI'ECIE: Convênio rf': ES-3201012002 - Il\TERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infonruitica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando D"''n{) órgãO Executor ó Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Vila' Velha.ES; OBJETO: Es-
labe!ecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° B.656, de 21106,11993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24flOflOO2: VlGENCIA; A partir da data de as-
sinalUra. çom vigmcia equivalente à duração do Programa Inle.-l~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exrno_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador César Quintaes FTeiw Lima, Presidente da Câmar:!
~funjcipal de Vila Velba-ES_
ESPECIE: Convênio rf': ES-32018fl003 - INTERLEGIS. celebrado
l"Itre O Centro de lnformit:ica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando ccmo Ó'lIão Extetnor do Programa

1~~:f~~;:::~~~~~:~~~~~~.~E~ ~~

t~i~~g~~~~,Od~A2~~t~~/b':n ~ ~i~.:;~:; AD'ÃT~'D~
ASSINATIJRA, 30109/2003; VIGENCiA; A partir da data de lls-
sinatura. çom vigência equivalente a dura.ção do Progr.rrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTal - PRODASEN - EJ\mo. Sr.
PelrÓnio Barllosa lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel de Oliveira Bam:los Júnior. Presidente da
Câmara Municipal de Domingos Martins-ES.
ESPÉCIE, Convênio n': E5-3201912003 _ rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonruitica e ProcessamenlO de Darl(ls do Senado
Fo:deral - PRODASEN, atua.,do como Órgilo £ueutor do Programa
Inlcrleeis e a Câmara MWlicipal de Pancas-ES; OBJIo"TO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnrer1egis;
MODALIDADE: Nos lemIOS do disposto no Art. 25, da Lei ri" 3.66ti,
de21/0óI1993. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
30109/2003; VIGENCIA: A panir da data de assinatura, ~om vigência
equivalerne iI durnção do ProgJ1llll3. lnte:rlegis: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo COllYeniado, Ve:reaoor AgmaiI-
AraUjo Nascimenlo. Presidente da Cã:mara Municipal de Pancas-ES.
ESPECIE: Convênio rf': ES.3202312003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Flrleral • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câm:rra Municipal de Vila Vaié'rio.ES: OBJETO; Es-
tabelece.- e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei ri" 8.566, de 21/06,11993. bem como suas allerac;õe:s; DATA DE
ASSINATURA: 26f04flOO4; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivaler". :. duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fi:dernI - PRODASEN _ EXffiO. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Adair Grigolcto, Presidente da Câmarn ~Iunicipal de
Vila Valério-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO; oo-52CP.HflOO2 . INfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces,ammto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando ccmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara MllllÍcipal de Aloãndia-GO; OBJETO: es-
tabelecei e regular a participação da Casa Legislariva no Progr:una
Imerleeis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06fl993, bem como ruas.alleraç&:s; DATA DE
ASSINATURA: 08f07!2002; VIGÊNCIA: A p!lltir da data de as-
sinatul1l. com vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medciros _ Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. V<nador Sinomar José do Carmo, Presidente da Câmara
Municipal de Aloândia-GO
ESPECIE: Convênio nO; GO-3204212OO2 _ INTERLEGIS. ce1ebnu!(I
entre o Centro de Informática e Pr=pnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exeo;ut.or do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Alto Horizonte.GO; OBJETO-
E~tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.66~, de 21/06.11993, bem ccmo suas ahe.-ações; DATA DE
ASSINATIJRA, 19/11/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Prograrna Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mãrio LUcio Lacerlb de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Josê Antônio Francisco Vieira. Presidente da Cã-
rn:ua Municipal de Alto Honwnte-GO.
ESPÊCIE: Convênio nO, 00-3200112002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de lnformâtica e Process.amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando COrnOO'llão E>:ecutor do P __~::,~ma
lmerlegis e a Cilmara Municipal de Ah.ornda do Norte-GO; 01',':'--0:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislari\'a no Pn,!:=
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispüSlO no An. 25 da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como sua.s aUeraçOe.; DATA DE
ASSINATURA: 25/0712002; VIGENCIA: A pa11ir da data de as-
sinalUra, com vigência equivalente:' duração do ProI,'T3ma Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FederaJ - PRODASE'" • £:<rn(l. Sr.

Mário Loo(l Laa:rda de Medelros - Direlor-EJo:ecutivo; Pelo Con--
"eniado, Vereador Miron Paula Batista, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Alvorada do None-GO
ESPECIE: Convênio nO; GQ..52003flOO2 - INTERLEGTS, celebrado
entre O Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Amotin6polis-GO; OBJETO:
Es:IabeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AR 25. da
Lei n~ a.666. de 211l!611993. bem.ccmo suas alle:raçôes; DATA DE
ASSINATURA: 31f07flOO2; VIGENCIA; A partir da data de as-
,inalUra, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Carlos Severino, Presidente da Câmara Mu-

~s:rlh~:~~~~~~~~~'gg'.52004flOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâlica e Processarnmto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuandn corno ÓTglio Executor do Programa
fmerlegis e a Câmara Municipal de Aparecida de Goiinia-GO; OB_
JETO, Eslabel= e regular a participação da Casa Legislariva 00
Programa Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2110~lI993, ~ oomo sua:; alterações:
DATA DE ASSINATURA: 1J/06f2003; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. ccU) vigência equival~ à duração dtI Programa rn-
terlegis: SIG~AT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. :vIârio LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Aldivo Pereira de Araújo. Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Aparecida de Goiânia-GO.
ESPECIE: Convênio n': 00-5200512002 - INTERLEGlS, celebraoo
enlre O Cenrro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a C~ _Municipal de Aporé:-GO; OBJETO, Estabele<;er
e regular a parncrpaçao da Casa Legislal:JVll no Programa Illlerlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no Al1. 23, da Lei n° 8.666,
de 21106.11993, bem ccmo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3I/(17fl002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente â durnção do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_ Mário Lúcio Lacerda. de
Medeiros. Direlor-Executivo; Pelo Com'erriado. Vereadot Alceu Bar-
reto çardoso Filbo. Presidente da Câmara Municipol de Apore-GO.
ESPECIE: COllVênio rI": GO-5206512oo.3 - INTERUGlS, celUrrado
enlre (I Centro de Informática e Proc=samento de Dados rio Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Int...Jegis e a Cámara Municipal de Bela. Vista de Goi:is-GO; OB_
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Progrnrna Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n~ 8.666, de 21/06,11993, berp ccrno suas alleraçi5e5;
DATA DE ASSlNAT,,:'RA: 08107flOO3; VIGENCIA; A partir da data
de assinatI.aa, COrl)vigência equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr_ Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeanivo: Pelo
Conveniado. Vere:.dor Nicolau $aba Malnlk, Presidente da Câmara
Munjcipal de Bela Vista de Goiãs-GO .. ,

{ESPECIE: Convmio n': GO-32068fl003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeal - PRODASEN, amando corno ÓIgã.o Execulor do Programa
Inrer1egis e a Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO; OB-
JETO: Eslabelecer e regular. a participação da Casa Legislativa no
Programa Interfegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto nO
AT'_ ~::. da Lei n~ 8,666, de 21/0611993, bel!' como suas alterações,
D..••:r;.. VE ASSINATURA: 18f0712003; VIGENClA, A partir da data.
de assinatur.l, COIt)viGência equivalente à duração do Programa In-
ta-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo Senadl:> Feder.tl • PRODASEN - Ex-
mo, Sr_ Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Eucutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Adetbal Camilo da Silva, Presidente da Câ-
mara Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO
ESPÊCIE; Converuo n": GO.5200612002 - tNTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informárica e Processameruo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrnrna
Irllerfegis e a Câmara Municipal de Bonfinópolis-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.656. de 21f06/1993, bem como sua:; a1lerilÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 31107/2002; VIGENClA: A paltir da data de as-
sinatura, ?Im vigência equi\'liente il duração do '1'rog=na Imerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DTrelor.Execurivo; Pelo Con-
veniado, Ver~dor Hermes Antõnio Lemes. Presidenle da Câmara
Municipal d" Donfinópolis-oo.
ESPÉCIE; Convênio '00: 00-3206612003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infomulric:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando conm Órgão EJ\ecutor do Programa.
Inte.-legis e a Câmara Municipal de Brilãnia-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislariva nO Prngrarna
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
l.ei ri" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, !'!'Dl vigência equivalente â duração do Programa lmerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Adão Paulo de Oliveira Prado, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Brilània-GO.
ESPECIE: COnvênio nO: GQ-n044flOO2 - INTERLEGlS, celebrado
l'IUre o CenlrO de Inforrnárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando corno órgão becutor do Pr01,'Tama
Interlegis e a Câmara Municipal de Caçu-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa L~lativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do dlspostn no Art. 23, da Lei '00 8.666,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

~...•
~

tnTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

r
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiás
Praça da Matriz, s/no - Centro
Bom Jardim de Goiás - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a) ,"
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiá~:.~,;~
Praça da Matriz, sino - Centro
Bom Jardim de Goiás - GO
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCJALE DE L'EXpéoITEUR

-MÁRCIO SA,VlPAIO LEÃO MARQUES
Diretor Lia Secrelaria Esp~cial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasilia - DF _
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